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I. Análise sucinta dos factos, situações e realidades respeitantes à iniciativa 

 

A presente iniciativa legislativa pretende criar uma “Comissão de Avaliação Técnica Independente, com o 

objetivo de proceder à avaliação de eventuais responsabilidades, ao apuramento dos factos e à análise dos 

procedimentos relacionados com o alegado processo de adoções ilegais na Igreja Universal do Reino de Deus 

(IURD) ”. 

 

O Grupo Parlamentar do CDS-PP, proponente da iniciativa, apresenta na exposição de motivos um relato 

histórico da situação. Diz o texto do projeto de lei que “uma investigação jornalística intitulada “Segredos dos 

Deuses”, exibida em finais de 2017 por um órgão da comunicação social portuguesa, deu a conhecer uma 

alegada rede internacional de adoções ilegais supostamente ligadas a um lar da Igreja Universal do Reino de 

Deus (IURD) e que terá funcionado até ao ano de 2001”. 

De seguida contextualizam que “em dezembro de 2017, a Procuradoria-Geral da República informou em 

comunicado que “Na sequência de notícias vindas a público de que crianças acolhidas num lar da Igreja 

Universal do Reino de Deus terão sido irregularmente encaminhadas para adoção…”, havia sido “…instaurado 

um inquérito-crime para investigar os factos ocorridos e o enquadramento jurídico-criminal dos mesmos”. Mais 

informa que, além da investigação criminal, “…determinou (…) a abertura de um inquérito à atuação funcional 

do Ministério Público”. 

Posteriormente, em janeiro de 2018, deu entrada na Assembleia da República a Petição nº 460/XIII/3.ª, 

designada “NAO ADOTO ESTE SILÊNCIO - adoções ilegais da IURD e abertura de uma Comissão de Inquérito 

Parlamentar”, subscrita por mais de 5000 cidadãos, solicitando que “a Assembleia da República proceda à 

abertura e criação de um Inquérito Parlamentar para serem investigadas as graves situações de adoções 

forjadas”.  A mesma foi admitida e apreciada na Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e 

Garantias (CACDLG). 

 

Relativamente ao processo de apreciação da referida petição, consta da exposição de motivos desta iniciativa 

o seguinte relato factual: “Na audição obrigatória dos peticionários – e em três outras realizadas no decurso da 

tramitação da Petição em causa – foram relatados factos e circunstâncias que, a serem verdade e a terem 

ocorrido da forma descrita, constituem graves e preocupantes atropelos de direitos fundamentais e, por isso 

mesmo, um atentado ao estado de direito. Dentre eles, destaca-se a atuação de instituições e de entidades 

públicas e privadas - designadamente, a Segurança Social e a Santa Casa da Misericórdia de Lisboa - que, no 

mínimo, geram desconfiança sobre os procedimentos então adotados pelas mesmas e fundadas dúvidas quanto 

ao acerto de algumas das decisões tomadas à época. Mas mais: não obstante os factos em causa terem ocorrido 

até ao ano de 2001, os peticionários alertaram para o facto de algumas das práticas descritas se manterem até 

aos dias de hoje, o que adensa ainda mais a premência da questão”. 

 

http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalhePeticao.aspx?BID=13144
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Acrescentam ainda que “em resposta a ofício da Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e 

Garantias para se pronunciar sobre o objeto da aludida Petição nº 460/XIII/3.ª, o Gabinete do Senhor Ministro 

do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, informou que, não só havia participado ao Ministério Público os 

factos de que havia tido conhecimento pela investigação jornalística em causa, como se encontrava a decorrer 

uma ação de averiguação interna.” 

 

Também contactada a Santa Casa da Misericórdia de Lisboa informou, por seu turno, que “sem embargo da 

sindicância do Ministério Público, havia já procedido a uma averiguação interna, da qual não tinha resultado a 

existência de quaisquer irregularidades ou omissão de procedimentos”. 

 

A CACDLG durante a tramitação da Petição n.º 460/XIII fez os seguintes pedidos de informação (disponíveis na 

página internet do Parlamento): PI_PGR - Procuradoria-Geral da República; PI_Ministro do Trabalho, 

Solidariedade e Segurança Social; PI_Santa Casa da Misericórdia de Lisboa. Obteve resposta das três 

entidades (disponíveis na ligação à Petição). 

Considerada a importância dos factos relatados na Petição, para além da audição obrigatória dos peticionantes, 

foram ainda realizadas mais três audições de peticionários (Audição (obrigatória) em 2018-03-06 com Anabela 

da Piedade; Audição em 2018-04-03 com Alexandra Borges; Audição em 2018-04-10 com Dr.ª Maria Teresa 

Brandão e Audição em 2018-04-12 com Amélia dos Santos). 

 

Além destas diligências e na sequência da aprovação do relatório final da Petição supra referida, a CACDLG 

aprovou nas reuniões ordinárias de 26 de abril de 2018 e 02 de maio de 2018, os requerimentos dos Grupos 

Parlamentares do PS (GP PS) e do PSD (GP PSD), respetivamente, relativos à audição da senhora 

Procuradora-Geral da República, Dra. Joana Marques Vidal (GP PS); e do senhor Ministro do Trabalho, 

Solidariedade e Segurança Social, Provedor da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa e Conselho Superior da 

Magistratura (GP PSD). 

 

Contudo, entendem os proponentes que “o inquérito criminal que corre termos ou as averiguações internas a 

decorrer, ou já feitas, não esgotam, de todo, o problema que aquela investigação jornalística e a Petição em 

causa trouxeram a público”. Até porque “para além da questão criminal – que cabe às entidades competentes 

tratar – a questão administrativo-procedimental, na base de todo o processo, constitui a chave para confirmar – 

ou infirmar – todos os factos relatados, sendo certo que as averiguações internas referidas são insuficientes 

para o efeito, até pelo circuito fechado e a subordinação hierárquica em que ocorrem”. 

 

Daí que a iniciativa legislativa em análise conclua que “deve, pois, a Assembleia da República assumir as suas 

competências de fiscalização para averiguar o sucedido e verificar os procedimentos adotados e, se for o caso, 

dar corpo às alterações legislativas que se mostrem necessárias para proteger todos os direitos postos em 

causa”.  

http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.PDF?path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c31684a53556c4d5a5763765130394e4c7a464451554e45544563765247396a6457316c626e52766331426c64476c6a59573876597a49794e446b7a4f444174597a5133597930304e5464694c574532597a59745a44517a59575935596d497759324a6d4c6c424552673d3d&fich=c2249380-c47c-457b-a6c6-d43af9bb0cbf.PDF&Inline=true
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.PDF?path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c31684a53556c4d5a5763765130394e4c7a464451554e45544563765247396a6457316c626e52766331426c64476c6a595738764e5759774d545932595467744e5749335a5330304e6d457a4c546b34596d45744d7a49314e7a677a4f54526d4d4749314c6c424552673d3d&fich=5f0166a8-5b7e-46a3-98ba-32578394f0b5.PDF&Inline=true
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.PDF?path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c31684a53556c4d5a5763765130394e4c7a464451554e45544563765247396a6457316c626e52766331426c64476c6a595738764e5759774d545932595467744e5749335a5330304e6d457a4c546b34596d45744d7a49314e7a677a4f54526d4d4749314c6c424552673d3d&fich=5f0166a8-5b7e-46a3-98ba-32578394f0b5.PDF&Inline=true
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.PDF?path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c31684a53556c4d5a5763765130394e4c7a464451554e45544563765247396a6457316c626e52766331426c64476c6a59573876596a5a6c596a63334d6d49744d4749344d6930304d546b334c546c6d5a4451744e4449335957566b4d6a466b4e3255794c6c424552673d3d&fich=b6eb772b-0b82-4197-9fd4-427aed21d7e2.PDF&Inline=true
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalhePeticao.aspx?BID=13144
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheAudicao.aspx?bid=107967
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheAudicao.aspx?bid=107967
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheAudicao.aspx?bid=108281
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheAudicao.aspx?bid=108341
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheAudicao.aspx?bid=108341
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheAudicao.aspx?bid=108378
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.PDF?path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c31684a53556c4d5a5763765130394e4c7a464451554e45544563765247396a6457316c626e52766331426c64476c6a595738764d4463314d7a67334e7a6b744f544d314e4330304e4459774c57466b4e4749744d4455324f545178596a5a6d4e7a6c6b4c6c424552673d3d&fich=07538779-9354-4460-ad4b-056941b6f79d.PDF&Inline=true
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Entende ainda o Grupo Parlamentar do CDS-PP que “a exemplo da Comissão Técnica Independente para 

avaliação dos incêndios ocorridos em Portugal em junho e em outubro de 2017, deve o Parlamento constituir 

uma Comissão de Avaliação Técnica Independente para o apuramento dos factos e análise dos procedimentos 

relacionados com o alegado processo de adoções ilegais na IURD e, bem assim, para a análise sobre os 

procedimentos e práticas atuais que, igualmente, apontam para a continuação de falhas e erros nesta matéria, 

assim se corrigindo o que de errado for detetado”. 

 

Por fim, na sua exposição de motivos, concluem os proponentes que “apenas uma Comissão de Avaliação 

Técnica Independente absolutamente desobrigada de quaisquer vínculos, sobretudo o administrativo, estará em 

condições de efetuar o trabalho de apuramento detalhado, livre e imparcial, oferecendo as respostas, e as 

soluções, que os visados – e os demais portugueses – exigem”. 

 

O projeto de lei em análise contém nove artigos assim divididos: Artigo 1.º - Comissão de Avaliação Técnica 

Independente (objeto e composição da mesma); Artigo 2º - Atribuições (análise e avaliação dos procedimentos 

administrativos utilizados nos processos de adoção, entre outras); Artigo 3º - Independência; Artigo 4º - Acesso 

à Informação (acesso a toda a informação necessária ao cumprimento da sua missão, estando todas as 

entidades públicas e privadas obrigadas ao fornecimento atempado de tal informação, e aos esclarecimentos 

adicionais que lhes forem solicitados); Artigo 5.º - Mandato (de 120 dias a contar da data da sua constituição, 

prorrogáveis por mais 30 dias até à conclusão dos seus trabalhos); Artigo 6.º - Relatório (no final do seu mandato, 

a Comissão Técnica apresenta um relatório da sua atividade, que será discutido em Plenário); Artigo 7.º - 

Estatuto dos membros (de modo a evitar eventual conflito de interesses e proteção da situação atual); Artigo 8.º 

- Apoio administrativo, logístico e financeiro (assegurado pelos serviços a disponibilizar pela Assembleia da 

República, incluindo a remuneração dos respetivos membros) e Artigo 9.º - Entrada em vigor (entra em vigor no 

dia seguinte ao da sua publicação). 

 

 

II. Apreciação da conformidade dos requisitos formais, constitucionais e regimentais e 

do cumprimento da lei formulário  

 

 Conformidade com os requisitos formais, constitucionais, regimentais e verificação da 

lei formulário  

 

O Projeto de Lei n.º 844/XIII/3.ª é subscrito por dezoito Deputados do Grupo Parlamentar do CDS-PP, ao abrigo 

do disposto no n.º 1 do artigo 167.º da Constituição da República Portuguesa e no artigo 118.º do Regimento da 

Assembleia da República (RAR), que consagram o poder de iniciativa da lei. Trata-se de um poder dos 

Deputados, nos termos da alínea b) do artigo 156.º da Constituição e da alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do RAR, 

http://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art167
http://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/Legislacao_Anotada/RegimentoAR_Simples.pdf
http://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/Legislacao_Anotada/RegimentoAR_Simples.pdf
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e dos grupos parlamentares, nos termos da alínea g) do n.º 2 do artigo 180.º da CRP e da alínea f) do artigo 8.º 

do RAR.  

 

A presente iniciativa toma a forma de projeto de lei, encontra-se redigida sob a forma de artigos, é precedida de 

uma breve exposição de motivos e tem uma designação que traduz sinteticamente o seu objeto principal, 

respeitando desta forma os requisitos formais em conformidade com o disposto nos artigos 119.º e 124.º do 

RAR, e no n.º 2 do artigo 7.º da Lei n.º 74/98, de 11 de novembro, alterada e republicada pela Lei n.º 43/2014, 

de 11 de julho, designada lei formulário. 

 

De igual modo encontram-se respeitados os limites à admissão das iniciativas, previstos no n.º 1 do artigo 120.º 

do RAR, uma vez que este projeto de lei não parece infringir princípios constitucionais e, no articulado, define 

concretamente o sentido das modificações a introduzir na ordem legislativa.  

 

Determina o n.º 2 do mesmo artigo, reiterando a disposição constitucional constante do n.º 3 do artigo 167.º da 

Constituição, que os Deputados e os grupos parlamentares não podem apresentar projetos de lei que envolvam 

no ano económico em curso aumento das despesas ou diminuição das receitas do Estado previstas no 

Orçamento. Esta proibição não se estende ao Governo, entendendo-se desta forma que pode aprovar 

disposições com repercussões orçamentais. Assim, de forma simétrica, parece de admitir que os Deputados 

podem apresentar iniciativas com reflexos no Orçamento da Assembleia da República, como acontece no caso 

vertente. A Comissão Técnica, cuja constituição resulta desta iniciativa legislativa, tem o mandato de 120 dias e 

o apoio administrativo, logístico e financeiro é assegurado pelos serviços a disponibilizar pela Assembleia da 

República, incluindo a remuneração dos respetivos membros. 

 

Tendo presente que cabe ao Conselho de Administração da Assembleia da República pronunciar-se sobre a 

política geral de administração e os meios necessários à sua execução e exercer a gestão financeira da 

Assembleia da República (alíneas a) e f) do n.º 1 do artigo 15.º da LOFAR), sugere-se que o mesmo seja ouvido 

sobre a presente iniciativa. 

 

No que respeita ao início de vigência, o artigo 9.º do projeto de lei estabelece que entra em vigor no dia seguinte 

ao da sua publicação. 

 

É de assinalar que no artigo 6.º da iniciativa está previsto que esta Comissão Técnica apresente um Relatório 

para discussão em reunião plenária da Assembleia da República, que deve igualmente ser publicitado. 

 

O projeto de lei em apreciação deu entrada a 24 de abril de 2018, foi admitido, anunciado e baixou na mesma 

data, na generalidade, à Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias (1.ª), com 

conexão à Comissão de trabalho e Segurança Social (10.ª) por despacho de S. Ex.ª o Presidente da Assembleia 

da República.  

https://dre.pt/application/file/25346100
https://dre.pt/application/file/25346100
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  Na presente fase do processo legislativo a iniciativa em apreço não nos parece suscitar outras questões em face 

da lei formulário. 

 

III. Enquadramento legal e doutrinário e antecedentes 

 

 Enquadramento legal nacional e antecedentes  

 

Os n.ºs 1 e 6 do artigo 36.º da Constituição determinam que «todos têm o direito de constituir família e de contrair 

casamento em condições de plena igualdade» e que «os filhos não podem ser separados dos pais, salvo quando 

estes não cumpram os seus deveres fundamentais para com eles e sempre mediante decisão judicial». O n.º 7 

deste artigo estipula, ainda, que «a adoção é regulada e protegida nos termos da lei, a qual deve estabelecer 

formas céleres para a respetiva tramitação». 

 

Por outro lado, o n.º 1 do artigo 67.º prevê que «a família, como elemento fundamental da sociedade, tem direito 

à proteção da sociedade e do Estado e à efetivação de todas as condições que permitam a realização pessoal 

dos seus membros».  

 

Adoção 

O regime jurídico da adoção encontra-se consagrado no Código Civil, nos artigos 1973.º a 1991.º. 

De acordo com o artigo 1974.º, «a adoção visa realizar o supremo interesse da criança e será decretada quando 

apresente reais vantagens para o adotando, se funde em motivos legítimos, não envolva sacrifício injusto para 

os outros filhos do adotante e seja razoável supor que entre o adotante e o adotando se estabelecerá um vínculo 

semelhante ao da filiação». 

No artigo 1979.º e seguintes do Código Civil determina-se que podem adotar: 

 Duas pessoas casadas, ou a viverem em união de facto, há mais de 4 anos, e não separadas 

judicialmente de pessoas e bens ou de facto, se ambas tiverem mais de 25 anos; 

 Qualquer pessoa que tenha mais de 30 anos, ou no caso de o adotado ser filho do cônjuge, mais de 25 

anos; 

 Só pode adotar quem não tiver mais de 60 anos à data em que o menor lhe tenha sido confiado, 

mediante confiança administrativa, confiança administrativa ou medida de promoção e proteção de 

confiança a pessoa selecionada para a adoção, sendo que a partir dos 50 anos a diferença de idades 

entre o adotante e o adotando não poderá ser superior a 50 anos, salvo no caso de o adotando ser filho 

do cônjuge do adotante; 

 Pode, no entanto, a diferença de idades ser superior a 50 anos quando, a título excecional, motivos 

ponderosos o justifiquem, nomeadamente por se tratar de uma fratria em que relativamente apenas a 

algum ou alguns dos irmãos se verifique uma diferença de idades superior àquela. 

http://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art36
http://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art67
https://db.datajuris.pt/pdfs/codigos/ccivil_t.pdf
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/107065833/201805071111/73435698/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/107065833/201805071111/73435705/diploma/indice
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Desde a sua consagração no Código Civil de 1966, o instituto da adoção tem sido sujeito a várias importantes 

alterações, ocorridas em 1977 (Decreto-Lei n.º 496/77, de 25 de novembro), em 1993 (Decreto-Lei n.º 185/93, 

de 22 de maio), em 2015 (Lei n.º 143/20151, de 8 de setembro) e em 2016 (Lei n.º 2/20162, de 29 de fevereiro). 

 

O Decreto-Lei n.º 185/93, de 22 de maio, foi aprovado ao abrigo da autorização legislativa concedida pela Lei 

n.º 2/933, de 6 de janeiro e o Decreto-Lei n.º 120/98, de 8 de maio, foi aprovado ao abrigo da autorização 

legislativa concedida pela Lei n.º 9/98, de 18 de fevereiro4. 

 

O Regime Jurídico do Processo de Adoção (RJPA) aprovado em anexo à Lei n.º 143/2015, de 3 de março5, e 

reúne num único diploma todo o acervo normativo que regulamenta a adoção, com a exceção das normas 

substantivas previstas no Código Civil.  

A Lei n.º 143/2015 revogou: 

 A alínea e) do artigo 1604.º (Impedimentos impedientes), o artigo 1607.º (Vínculo de adoção), a alínea 

c) do n.º 1 do artigo 1609.º (Dispensa), o artigo 1977.º (Espécies de adoção), os n.ºs 5 e 6 do artigo 

1978.º (Confiança com vista a futura adoção), a alínea b) do n.º 3 do artigo 1981.º (Consentimento para 

adoção) e o capítulo III (Adoção restrita) do título IV (Da adoção) do Livro IV (Direito da família) do 

Código Civil, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 47 344, de 25 de novembro de 1966; 

 Os capítulos III (Intervenção dos organismos de segurança social), IV (Colocação no estrangeiro de 

menores residentes em Portugal com vista à adoção) e V (Adoção por residentes em Portugal de 

menores residentes no estrangeiro) e os artigos 28.º (Atribuições da autoridade central) e 29.º 

(Entidades intervenientes) do Decreto-Lei n.º 120/98, de 8 de maio, que tinha aprovado o novo regime 

jurídico da adoção, alterado os artigos 1974.º, 1978.º, 1979.º, 1980.º, 1981.º, 1982.º, 1983.º, 1984.º, 

1985.º, 1988.º e 1992.º do Código Civil, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 47344, de 25 de Novembro de 

1966, na versão dada pelo Decreto-Lei n.º 496/77, de 25 de Novembro, e ainda a organização tutelar 

de menores, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 314/78, de 27 de Outubro; 

 O Decreto Regulamentar n.º 17/98, de 14 de agosto, que reconheceu às instituições particulares de 

solidariedade social a possibilidade de intervir no âmbito do instituto da adoção e regulamentou a 

atividade mediadora em matéria de adoção internacional. 

 

 

 

 

 

                                                           
1 Vd. trabalhos preparatórios. 
2 Vd. trabalhos preparatórios. 
3 Vd. trabalhos preparatórios.  
4 Vd. trabalhos preparatórios.  
5 Vd. trabalhos preparatórios 

https://dre.pt/application/conteudo/300030
https://dre.pt/application/conteudo/282517
https://dre.pt/application/conteudo/70215247
https://dre.pt/application/conteudo/73740375
https://dre.pt/application/conteudo/285294
https://dre.pt/application/conteudo/285294
https://dre.pt/application/conteudo/209665
https://db.datajuris.pt/pdfs/codigos/rjpa.pdf
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/107065833/201805071332/73435230/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/107065833/201805071332/73435233/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/107065833/201805071332/73435235/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/107065833/201805071332/73435701/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/107065833/201805071332/73435702/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/107065833/201805071332/73435702/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/107065833/201805071332/73435707/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/107065833/201805071332/73435719/diploma/indice
https://dre.pt/application/conteudo/517214
https://dre.pt/application/conteudo/437803
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheDiplomaAprovado.aspx?BID=18987
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheDiplomaAprovado.aspx?BID=19171
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheDiplomaAprovado.aspx?BID=2699
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheDiplomaAprovado.aspx?BID=3134
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheDiplomaAprovado.aspx?BID=18987
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Proteção da Criança 

O Decreto-Lei n.º 314/78, de 27 de outubro6, relativo à organização tutelar de menores, foi revogado pela Lei n.º 

141/20157, de 8 de setembro, que aprovou, em anexo, o Regime Geral do Processo Tutelar Cível. 

 

Importante é ainda mencionar a lei de proteção de crianças e jovens em perigo, aprovada em anexo à Lei n.º 

147/998, de 1 de setembro. Este diploma foi alterado pelas Leis n.º 31/20039, de 22 de agosto, n.º 142/201510, 

de 8 de setembro, que procedeu à sua republicação, e n.º 23/201711, 23 de maio.  

 

Até à publicação da Lei n.º 147/99, de 1 de setembro, a matéria da proteção de crianças e jovens em perigo era 

regida pelo Decreto-Lei n.º 189/91, de 17 de maio, (que regulava a criação, competência e funcionamento das 

comissões de proteção dos menores) e por algumas disposições do Decreto-Lei n.º 314/78, de 27 de outubro.  

 

Segundo o artigo 3.º da Lei n.º 147/99, as então denominadas comissões de proteção de menores passaram a 

designar-se de comissões de proteção de crianças e jovens. A Comissão Nacional de Proteção de Crianças e 

Jovens em Risco, mencionada no n.º 2 do mesmo artigo 3.º, tinha sido criada pelo Decreto-Lei n.º 98/9812, de 

18 de abril, cuja vigência foi mantida mesmo depois de aprovada a nova lei de proteção de crianças e jovens 

em perigo. Acabou por ser substituída pela Comissão Nacional de Promoção dos Direitos e Proteção das 

Crianças e Jovens (CNPDPCJ), criada pelo Decreto-Lei n.º 159/201513, de 10 de agosto, a qual consiste numa 

estrutura que funciona no âmbito do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social e tem por missão 

contribuir para a planificação da intervenção do Estado e para a coordenação, acompanhamento e avaliação da 

ação dos organismos públicos e da comunidade na promoção dos direitos e proteção das crianças e jovens. 

 

Mais informações encontram-se disponíveis no sítio da internet da Comissão Nacional da Promoção dos Direitos 

e da Proteção das Crianças e Jovens.  

 

 

Santa Casa da Misericórdia de Lisboa 

A Santa Casa da Misericórdia de Lisboa tem os seus estatutos aprovados pelo anexo ao Decreto-Lei n.º 

235/200814, de 3 de dezembro, os quais foram alterados pelos Decretos-Leis n.º 114/2011, de 30 de novembro 

e n.º 67/2015, de 29 de abril. 

                                                           
6 Versão consolidada retirada da base de dados DATAJURIS, a qual detalha todas as alterações a que o diploma foi sujeito. 
7 Vd. trabalhos preparatórios. 
8 Vd. trabalhos preparatórios. 
9 Vd. trabalhos preparatórios. 
10 Vd. trabalhos preparatórios. 
11 Vd. trabalhos preparatórios. 
12 Este diploma foi alterado pelo Decreto-Lei n.º 65/2013, de 15 de maio, que procedeu à sua republicação.  
13 Alterado pelo Decreto-Lei n.º 139/2017, de 10 de novembro, que o republicou em anexo.  
14 Versão consolidada retirada do portal do Diário da República Eletrónico. 

https://db.datajuris.pt/pdfs/codigos/otm.pdf
https://dre.pt/application/conteudo/70215245
https://dre.pt/application/conteudo/70215245
https://db.datajuris.pt/pdfs/codigos/rgptc.pdf
https://db.datajuris.pt/pdfs/codigos/lprotcriancas.pdf
https://dre.pt/application/conteudo/581619
https://dre.pt/application/conteudo/581619
https://dre.pt/application/conteudo/656109
https://dre.pt/application/conteudo/70215246
https://dre.pt/application/conteudo/107061811
https://dre.pt/application/conteudo/639490
https://dre.pt/application/conteudo/174848
https://dre.pt/application/conteudo/69977689
https://www.cnpdpcj.gov.pt/
https://www.cnpdpcj.gov.pt/
http://data.dre.pt/eli/dec-lei/235/2008/p/cons/20150429/pt/html
http://data.dre.pt/eli/dec-lei/235/2008/p/cons/20150429/pt/html
https://dre.pt/application/conteudo/146221
https://dre.pt/application/conteudo/67098360
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheDiplomaAprovado.aspx?BID=18985
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheDiplomaAprovado.aspx?BID=2799
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheDiplomaAprovado.aspx?BID=4779
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheDiplomaAprovado.aspx?BID=18986
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheDiplomaAprovado.aspx?BID=19930
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A Santa Casa é considerada, para os efeitos do Regime Jurídico do Processo de Adoção, uma entidade 

competente em matéria de adoção, nos termos do disposto no artigo 1.º, n.º2 alínea a) conjugado com o artigo 

7.º, daquele Regime. Esta competência já lhe advinha do disposto no artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 185/93, de 

22 de maio, na redação que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 120/98, de 8 de maio. 

 

Por fim, importa também referir que nos termos do mesmo artigo do citado diploma também as instituições 

particulares de solidariedade social, desde que reunidas determinadas condições ou preenchidos certos 

requisitos, podiam igualmente atuar como organismos de segurança social, para efeitos de adoção. Esse 

reconhecimento ser-lhes-ia atribuído por portaria conjunta dos Ministros da Justiça e do Trabalho e da 

Solidariedade. 

 

As instituições particulares de solidariedade social têm o seu estatuto aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 

119/83, de 25 de fevereiro, o qual foi até à data alterado pelos Decretos-Leis n.º 9/85, de 9 de janeiro, n.º 89/95, 

de 1 de abril, n.º 402/85, de 11 de outubro, n.º 29/86, de 19 de fevereiro, n.º 172-A/2014, de 14 de novembro e 

pela Lei n.º 76/2015, de 28 de julho. 

 

 

Instrumentos internacionais 

Relacionado com a matéria da adoção e proteção da criança importa mencionar a Declaração Universal dos 

Direitos da Criança, assinada em 20 de novembro de 1959, que prevê no seu Princípio 2.º que «A criança gozará 

de uma proteção especial e beneficiará de oportunidades e serviços dispensados pela lei e outros meios, para 

que possa desenvolver-se física, intelectual, moral, espiritual e socialmente de forma saudável e normal, assim 

como em condições de liberdade e dignidade.»  

 

 

Portugal ratificou os diversos instrumentos internacionais relativos aos direitos da criança e à sua proteção em 

matéria de adoção internacional: 

 Convenção Europeia em Matéria de Adoção de Crianças, aprovada pela Resolução da Assembleia da 

República n.º 4/90, de 31 de janeiro; 

 Convenção sobre os Direitos das Crianças, assinada em Nova Iorque a 26 de janeiro de 1990, e 

aprovada pela Resolução da Assembleia da República n.º 20/90, de 12 de setembro; 

 Convenção Relativa à Proteção das Crianças e à Cooperação em Matéria de Adoção Internacional, feita 

na Haia, em 29 de Maio de 1993, e aprovada pela Resolução da Assembleia da República n.º 8/2003, 

de 25 de fevereiro; 

 

 

 

https://db.datajuris.pt/pdfs/codigos/eipss_t.pdf
https://www.dge.mec.pt/sites/default/files/ECidadania/Docs_referencia/declaracao_universal_direitos_crianca.pdf
https://www.dge.mec.pt/sites/default/files/ECidadania/Docs_referencia/declaracao_universal_direitos_crianca.pdf
https://dre.pt/application/conteudo/335410
https://dre.pt/application/conteudo/335410
https://dre.pt/application/conteudo/222390
https://dre.pt/application/conteudo/188564
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Antecedentes parlamentares 

 

Relativamente a antecedentes parlamentares, cumpre destacar:  

 O Projeto de Lei n.º 564/XIII – PSD, PS, BE e CDS-PP, que Cria a Comissão Técnica Independente 

para a análise célere e apuramento dos factos relativos aos incêndios que ocorreram em Pedrogão 

Grande, Castanheira de Pêra, Ansião, Alvaiázere, Figueiró dos Vinhos, Arganil, Góis, Penela, 

Pampilhosa da Serra, Oleiros e Sertã entre 17 e 24 de junho de 2017, que deu origem à Lei n.º 49-

A/2017, de 10 de julho.  

 A composição da Comissão foi aprovada pela Resolução da Assembleia da República n.º 147-A/2017, 

de 11 de julho, encontrando-se o seu Relatório final publicado no Diário da Assembleia da República II 

Série E n.º 3 de 13 de outubro de 2017; 

 O Projeto de Lei n.º 685/XIII – PSD, PS, BE, CDS-PP, PCP e PEV, que Cria a Comissão Técnica 

Independente para a análise dos incêndios que ocorreram entre 14 e 16 de outubro de 2017 em Portugal 

Continental, que deu origem à Lei n.º 109-A/2017, de 14 de dezembro. A composição da Comissão foi 

aprovada pelo Despacho n.º 65/XIII do Presidente da Assembleia da República de 13 de dezembro de 

2017. O mandato da Comissão foi prorrogado pela Lei n.º 5/2018, de 20 fevereiro, que teve como origem 

o Projeto de Lei n.º 758/XIII – PSD, PS, CDS-PP, PCP e PEV. A Comissão apresentou o seu Relatório 

final em Março passado.  

 

 

IV. Iniciativas legislativas e petições pendentes sobre a mesma matéria 

 

 Efetuada consulta à base de dados da Atividade Parlamentar (AP), verificou-se que foi admitida uma petição, 

subscrita por mais de 4000 cidadãos, sobre o mesmo assunto: 

Petição n.º 460/XIII “NÃO ADOTO ESTE SILÊNCIO – adoções ilegais da IURD e abertura de uma Comissão de 

inquérito parlamentar”. 

Na sequência da sua apreciação e de um conjunto de audições, a Comissão de Assuntos Constitucionais, 

Direitos, Liberdades e Garantias (1.ª) aprovou Relatório final que enviou a S. Exa o Presidente da Assembleia 

da República, propondo que fosse dado conhecimento da Petição e do Relatório Final aos grupos parlamentares 

para apresentação de eventual iniciativa no sentido apontado pelos peticionantes e para agendamento da sua 

apreciação em reunião plenária. 

 

http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=41522
https://dre.pt/application/conteudo/107669077
https://dre.pt/application/conteudo/107669077
https://dre.pt/application/conteudo/107669161
http://debates.parlamento.pt/catalogo/r3/dar/s2e/13/03/003/2017-10-13/1?pgs=1-289&org=PLC
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=41906
http://debates.parlamento.pt/catalogo/r3/dar/s2e/13/03/007/2017-12-14/2?pgs=2&org=PLC
https://dre.pt/application/conteudo/114701944
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=42117
https://www.parlamento.pt/Documents/2018/Marco/RelatorioCTI190318N.pdf
https://www.parlamento.pt/Documents/2018/Marco/RelatorioCTI190318N.pdf
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalhePeticao.aspx?BID=13144
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalhePeticao.aspx?BID=13144
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.PDF?path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c31684a53556c4d5a5763765130394e4c7a464451554e45544563765247396a6457316c626e52766331426c64476c6a595738764d4463314d7a67334e7a6b744f544d314e4330304e4459774c57466b4e4749744d4455324f545178596a5a6d4e7a6c6b4c6c424552673d3d&fich=07538779-9354-4460-ad4b-056941b6f79d.PDF&Inline=true
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V. Consultas e contributos 

 

VI. Apreciação das consequências da aprovação e dos previsíveis encargos com a sua 

aplicação 

 

Não sendo possível no prazo de realização da presente nota técnica quantificar os encargos resultantes da 

aprovação da presente iniciativa, poderá o Conselho de Administração ou a Comissão, em sede de 

especialidade, solicitar à Divisão de Gestão Financeira indicação sobre os mesmos, atendendo aos encargos 

havidos com a Comissão Técnica Independente para a análise dos incêndios, dado que o estatuto dos respetivos 

membros era idêntico ao fixado para os membros que integrarão, em caso de aprovação, a Comissão de 

Avaliação Técnica Independente. 

 


